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�JOHN RAWLS parte da visão de Aristóteles, segundo a qual é uma pecularidade 

dos homens, que eles possuam um sentimento de justiça e injustiça e que, ao 

compartilharem um comum entendimento de justiça, constróem uma polis. Do 

mesmo modo, um comum entendimento de justiça com equidade constrói uma 

democracia constitucional. O seu objectivo é o de apresentar uma concepção de 

justiça que generalize e eleve ao mais alto nível de abstracção a teoria bem 

conhecida do contrato social que encontramos em Locke, Rousseau e Kant. 

Contudo, o contrato em Rawls não é um símbolo produtor de laços sociais, mas 

antes um processo lógico que deve configurar-se como um mero cálculo: a 

ordem legal é um sistema de regras colectivas dirigidas a pessoas racionais e os 

preceitos de justiça associados com o Estado de Direito são aqueles que seriam 

seguidos por qualquer sistema de regras, que corporificassem perfeitamente a 

ideia de um sistema legal, dado que há uma noção ideal da qual se supõe que as 

leis se aproximem. Considera que o direito é uma ordem de regras públicas, 

dirigida a pessoas racionais, a fim de regular a sua cooperação e de dar peso 

apropriado à liberdade, estabelecendo-se uma agência coercitiva, que tem, no 

mínimo, o exclusivo das mais extremas formas de coerção e dispõe de uma 

autoridade final sobre um certo território bem definido. Contudo, logo salienta 

que o estabelecimento de uma agência coercitiva só é racional se essas 

desvantagens forem menores que a perda da liberdade diante da instabilidade. 
 


